
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

DECRETO LEGISLATIVO N2 02/81

FERNANDO DE NORONHA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI 

de salto, estado de são paulo, no uso de suas atribui- 
XUE LHE São CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sessão or

-----ária realizada em 02 de outubro de 1981, aprovou e ele - 

trc—ulga o seguinte Decreto Legislativo:

ARTIGO 12- Fica fixada a Verba de Representa - 

lie io Prefeito Municipal de Salto para o período de 12 de - 

=r®iro de 1.982 a 31 de janeiro de 1.983, em 10$ (dez por 

mensais do total de seus subsídios.

ARTIGO 22- As despesas decorrentes deste Deere 

•. zorrerao por conta de recursos próprios dos futuros orça-

1 -n.os.
ARTIGO 32- Este Decreto Legislativo entra em - 

t -- a partir de 12 de fevereiro de 1.982, revogadas as di£ 

ji-L:ces em contrário.
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José M
DinXto: 

l«u- - :rado na Secretaria Administrativa, publicado na impren

■ l:3al e afixado na sede da câmarahíilnicipal de Salto,




